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Estado de Santa Catarina
CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER 
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 39/2026


Institui o Dia Municipal de Conscientização e Atenção à Fibromialgia, a Semana Municipal de Conscientização sobre a Fibromialgia e o “Maio Roxo”, no âmbito do Município de Schroeder, e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER, Estado de Santa Catarina, decreta:

[bookmark: _Hlk194561736]Art. 1º Ficam instituídos, no âmbito do Município de Schroeder:

I - o Dia Municipal de Conscientização e Atenção à Fibromialgia, a ser celebrado anualmente em 12 de maio;

II - a Semana Municipal de Conscientização sobre a Fibromialgia, a ser realizada, anualmente, na semana em que recair o dia 12 de maio; e

III - o “Maio Roxo”, como mês de conscientização e promoção de ações educativas relacionadas à fibromialgia.

Parágrafo único. As datas e campanhas instituídas por esta Lei passam a integrar o calendário oficial de eventos do Município.

Art. 2º São objetivos da Semana Municipal de Conscientização sobre a Fibromialgia e da campanha “Maio Roxo”:

I - promover a conscientização da população acerca da fibromialgia, seus sintomas, formas de diagnóstico e possibilidades terapêuticas;

II - estimular o diagnóstico precoce e o acompanhamento adequado das pessoas acometidas pela doença;

III - combater o preconceito e a desinformação relacionados à fibromialgia e demais condições crônicas invisíveis;

IV - incentivar ações de acolhimento e humanização no atendimento às pessoas com fibromialgia;

V - promover ações educativas, palestras, seminários, campanhas informativas e divulgação nos meios de comunicação institucionais.

Art. 3º O Poder Público poderá promover, durante o mês de maio, campanhas institucionais e ações educativas voltadas à conscientização sobre a fibromialgia, observadas a conveniência administrativa e a disponibilidade orçamentária.

Art. 4º As ações previstas nesta Lei poderão ser desenvolvidas em parceria com entidades públicas e privadas, associações, instituições de ensino e organizações da sociedade civil.

Art. 5º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC), nos termos do art. 2º da Lei Municipal n.º 1.669, de 17 de junho de 2008.

Schroeder, 15 de junho de 2026.	



Ronan Paulo Minatti
Vereador




Aprov. em única disc. em ______/______/______
Sancionada em ______/______/_______











PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 39/2026

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 


Excelentíssimos senhores vereadores e vereadoras:

O presente Projeto de Lei Ordinária tem por finalidade instituir, no âmbito do Município de Schroeder, o Dia Municipal de Conscientização e Atenção à Fibromialgia, a Semana Municipal de Conscientização sobre a Fibromialgia e o “Maio Roxo”, como período oficial de conscientização acerca da doença.

A fibromialgia é síndrome crônica caracterizada por dores musculoesqueléticas generalizadas, fadiga, distúrbios do sono, alterações cognitivas e outros sintomas que impactam significativamente a qualidade de vida das pessoas acometidas. Apesar de sua relevância clínica e social, ainda há elevado grau de desinformação e incompreensão acerca da condição, frequentemente classificada como doença invisível.

O projeto possui caráter educativo, informativo e de conscientização social, buscando ampliar o conhecimento da população, estimular o diagnóstico precoce e fortalecer ações de acolhimento humanizado.

A escolha do dia 12 de maio acompanha mobilização internacional voltada à conscientização sobre a fibromialgia, enquanto o “Maio Roxo” busca consolidar, no âmbito municipal, período específico para ações institucionais de sensibilização social.

A proposta respeita os limites constitucionais da iniciativa parlamentar, pois não cria cargos, funções ou estrutura administrativa, tampouco impõe obrigação administrativa específica ao Poder Executivo, limitando-se à instituição de datas de conscientização e à inclusão no calendário oficial do Município.

As ações eventualmente desenvolvidas pelo Poder Público permanecem condicionadas à conveniência administrativa e à disponibilidade orçamentária, em observância ao princípio da separação dos Poderes.

Disso resulta a relevância social e institucional da matéria, razão pela qual conto com o apoio dos nobres vereadores para aprovação da presente proposição.

Schroeder, 15 de junho de 2026.	


Ronan Paulo Minatti
Vereador
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